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PORTARIA Nº 60, DE 14 DE SETEMBRO DE 1997


Substituir o capítulo 1 da Portaria nº 0011/95 - NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A NAVEGAÇÃO INTERIOR (MOD-3) (Publicada no D.O.U. nº 182, de 21 de setembro de 1995).


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27de abril de 1992; a Portaria Ministerial nº 0098 de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria nº 0087 de 30 de setembro de 1996, do Comando de Operações Navais, resolve:


Art. 1º	Substituir o capítulo 1 da Portaria nº 0011/95 – NORMAS E PROCEDI-MENTOS PARA A NAVEGAÇÃO INTERIOR (MOD-3).


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.


VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES


Vice-Almirante
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CAPÍTULO 1


ENTRADA, DESPACHO E SAÍDA DE EMBARCAÇÕES


PROPÓSITO


Estabelecer os procedimentos para a verificação da documentação de material, pessoal, e as condições das tripulações das embarcações mercantes nacionais e estrangeiras, quando da sua chegada ou saída dos portos nacionais.


0101 – INSTRUÇÕES GERAIS


As embarcações mercantes, ao entrarem em qualquer porto brasileiro, deverão comunicar sua chegada à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência, doravante denominadas ÕRGÃO DE DESPACHO (OD), por meio da PARTE DE ENTRADA.


Em tempo hábil, as embarcações solicitarão aos OD permissão para saída por meio de um PEDIDO DE DESPACHO. Para obter tal autorização, deverão cumprir as prescrições regulamentares, cuja verificação consiste no procedimento denominado DESPACHO. Caso não haja tempo hábil, em virtude do período de estadia da embarcação no porto e do local da atracação na área do OD, a embarcação será liberada por meio do DESPACHO COMO ESPERADO.


Após a embarcação ser despachada, terá o prazo para saída de até 2 (dois) dias úteis. Não se concretizando essa saída, o Despacho deverá ser atualizado por meio da REVALIDAÇÃO DO DESPACHO.


As embarcações após cumprirem as exigências do Despacho, serão liberadas pelo OD e receberão o PASSE DE SAÍDA.


A efetiva saída das embarcações será participada ao OD por meio da PARTE DE SAÍDA.


A tramitação dos documentos acima mencionados entre o OD e o Comandante da embarcação, Armador ou seu Preposto deverá realizar-se, preferencialmente, por meio de FAC-SÍMILE.


Qualquer informação inverídica, que concorra para que o Despacho da embarcação seja feito com vício ou erro, será considerada falta grave a ser apurada mediante abertura de Inquérito Administrativo, sendo o Comandante o principal indiciado, e devendo, conforme o caso, ser retida a embarcação por período de tempo julgado conveniente pelo OD.


0102 – PARTE DE ENTRADA


a) OBRIGATORIEDADE:


embarcações estrangeiras, exceto: as de esporte e recreio e navios de guerra e de estado não exercendo atividade comercial; e


embarcações nacionais com mais de 20 (vinte) AB, exceto: as de esporte e recreio; de pesca, quando saindo e retornando a um mesmo porto sem escalas intermediárias e os navios de guerra e de estado não exercendo atividade comercial.


EMISSÃO


A PARTE DE ENTRADA é encaminhada ao OD pelo Comandante, Armador ou seu Preposto, preferencialmente por meio de Fac-símile de acordo com o modelo constante do Apêndice 1-01, devendo ser anexadas a LISTA DE PESSOAL EMBARCADO (Apêndice 1-02-1) e a LISTA DE PESSOAL DESEMBARCADO (Apêndice 1-02-2) e, quando for o caso, a LISTA DE PASSAGEIROS (Apêndice 1-03). Os originais deverão ser arquivados a bordo da embarcação para futura comparação quando solicitado. Na impossibilidade do encaminhamento via Fac-símile, a PARTE DE ENTRADA poderá ser entregue pessoalmente ou por outro meio.


As embarcações empregadas no transporte de massa poderão ser dispensadas da apresentação da LISTA DE PASSAGEIROS, a critério da Capitania, Delegacia ou Agência da área de jurisdição.


PRAZOS


A chegada (Data-Hora) de uma embarcação deverá ser comunicada ao OD o mais rápido possível por qualquer dos meios disponíveis (Fac-símile, Telex, etc.), devendo a pertinente PARTE DE ENTRADA ser enviada para a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência, no máximo 06 (seis) horas após a atracação da embarcação.


Se no decurso da viagem imediatamente anterior à escala, ocorrer qualquer das hipóteses abaixo discriminadas, o Comandante encaminhará ao OD, preferencialmente por Fac-símile, um extrato devidamente autenticado do lançamento da ocorrência no Diário de Navegação:


avaria de vulto na embarcação ou na carga;


insubordinação de tripulante ou passageiro;


observação da existência de qualquer elemento de interesse da navegação, não registrado na carta náutica;


alteração no balizamento ou no funcionamento dos faróis;


acidente pessoal grave ocorrido; e


fato importante ocorrido durante a viagem, a critério do Comandante.


ARQUIVAMENTO


As PARTES DE NTRADA, assim como os seus anexos (LPE/LPD/LP), serão arquivadas no OD por 06 (seis) meses.


0103 - DESPACHO


OBRIGATORIEDADE


Embarcações de Arqueação Bruta igual ou superior a 20 (vinte), exceto: as de esporte e recreio e navios de guerra e de estado não exercendo atividade comercial.


A movimentação de embarcação entre portos da mesma área portuária será efetivada por meio da PARTE DE SAÍDA e da PARTE DE ENTRADA, não sendo necessário o Despacho. Para efeito dessa norma, considera-se área portuária aquela geograficamente situada em baía, enseada, angra, canal, rio ou lagoa, operando a embarcação nas atividades de um único porto.


PEDIDO DE DESPACHO


PROCEDIMETNOS DO INTERESSADO


O PEDIDO DE DESPACHO (Apêndice 1-04) deverá ser encaminhado ao OD pelo Comandante, Armador ou seu Preposto, preferencialmente por meio de Fac-símile, juntamente com a DECLARAÇÃO GERAL (Apêndice 1-05) e com a DECLARAÇÃO DO COMANDANTE (Apêndice 1-06), pelos quais o Comandante do navio assume total responsabilidade administrativa, civil e penal, quanto ao cumprimento de todas as normas legais e regulamentares pertinentes as condições de pessoal e material do navio em questão. Também deve ser encaminhado o PASSE DE SAÍDA obtido no porto de origem, ou documento equivalente, no caso de navios provenientes do exterior.


PEDIDO DE DESPACHO e seus anexos deverão ser encaminhados ao OD no período compreendido entre a chegada e a saída da embarcação, de maneira a possibilitar que as providências regulamentares e as eventualmente exigidas para a liberação da mesma sejam satisfeitas em tempo hábil, considerando que o OD poderá exigir a apresentação de toda documentação complementar que se fizer necessária, antes da emissão do PASSE DE SAÍDA (Apêndice 1-07).


No caso de embarcações que necessitem de vistoria, o PEDIDO DE DESPACHO será encaminhado somente após sua realização, devendo ser anexada a documentação resultante dessa formalidade.


Para os navios estrangeiros, deverá ser encaminhado também o comprovante do pagamento da Tarifa de Utilização de Faróis (TUF), de acordo com o previsto no Decreto nº 878/93, regulamentado pela Instrução Normativa nº 25/94 da Receita Federal, cujos valores são calculados em função da Tonelagem de Porte Bruto (TPB), conforme indicado na tabela do Apêndice 1-09.


Os embarques e/ou desembarques constantes dos Apêndices 1-02-1/1-02-2 deverão constar simultaneamente do Rol de Equipagem/Portuário da embarcação. O original do Rol deverá permanecer a bordo para futura comparação quando solicitado.


Qualquer movimentação de pessoal ocorrida após a realização do DESPACHO, deverá ser informada ao OD pelo Comandante, Armador ou seu Preposto, encaminhando, via Fac-símile, ou por outro meio, uma nova LISTA DE PESSOAL EMBARCADO/DESEMBARCADO ou, conforme o caso, nova LISTA DE PASSAGEIROS. Na ocorrência de embarque de pessoal fora do horário normal do expediente ou após o suspender, ou ainda na condição de DESPACHO COMO ESPERADO, o Comandante deverá comunicar ao OD, lançar o fato no Diário de Navegação e no Rol específico da embarcação, e formalizar o embarque do tripulante no próximo OD. Quando se tratar de desembarque, a substituição do tripulante deverá ocorrer antes da partida da embarcação, a fim de assegurar fiel cumprimento ao Cartão de Tripulação de Segurança da embarcação, devendo adotar-se todos os procedimentos acima descritos, analogamente, para o caso de embarque.


PROCEDIMENTO DO ENCARREGADO DO DESPACHO


Deverá examinar o preenchimento do PEDIDO DE DESPACHO (Apêndice 1-04), bem como a documentação anexa, após o que, estando tudo correto, preencherá o PASSE DE SAÍDA e o encaminhará preferencialmente por Fac-símile ao interessado, liberado a embarcação. Nos casos de prorrogação do Despacho (revalidação) deverá ser emitido um novo PASSE DE SAÍDA.


A documentação completa relativa à tripulação e às condições materiais da embarcação somente será exigida quando se der o despacho nos moldes convencionais (in loco), sendo obrigatória a presença do representante do Comandante, Armador ou seu Preposto.


EXIGÊNCIAS EVENTUAIS


No interesse da Defesa Nacional, da Segurança da Navegação, da Salvaguarda da Vida Humana no Mar, da Prevenção da Poluição Hídrica e do Tráfego Marítimo, Fluvial e Lacustre e/ou em cumprimento á disposições legais, poderá o OD determinar a apresentação de outros documentos que entender necessários, bem como realizar as verificações materiais que julgar conveniente, podendo, inclusive, impedir a entrada, a permanência, ou a saída de embarcações nos portos de sua jurisdição, disto dando ciência, por mensagem, ao Distrito Naval a que estiver subordinado e à Diretoria de Portos e Costas. Quando se tratar de embarcação estrangeira, este fato também deverá ser comunicado ao Cônsul do País de bandeira da embarcação.


VALIDADE DO DESPACHO


até o próximo porto


para as embarcações classificadas quanto à navegação como de Longo Curso (A), Grande Cabotagem (B) e Pequena Cabotagem (C);


até 30 (trinta) dias


para as embarcações classificadas quanto à navegação como de Alto-Mar (D) e Costeira (H);


3) até 120 (cento e vinte) dias


para as embarcações classificadas quanto à navegação como de Alto-Mar (D) e Costeira (H), empregadas nas atividades de Apoio Marítimo e de pesca; e


4) até 180 (cento e oitenta) dias


para as embarcações classificadas quanto à navegação Interior e Regional.


e) PROCEDIMENTOS ESPECIAIS


1) DESPACHO COMO ESPERADO


A fim de reduzir ao mínimo o número de Despachos como Esperado, o Comandante, Armador ou seu Preposto deverá utilizar-se do Fac-símile. Os OD deverão manter em serviço, nos dias de rotina de domingo e após o término do expediente, pessoal habilitado para o despacho das embarcações, de maneira que os procedimentos do Despacho não fiquem impossibilitados por falta de atendimento.


A embarcação para ter o ”DESPACHO COMO ESPERADO” deverá possuir as seguintes condições:


I) não possuir exigências a serem cumpridas no porto onde está sendo dado o ”DESPACHO COMO ESPERADO”;


II) não necessitar de ações administrativas do OD, tais como vistoria de carga perigosa e/ou  qualquer outro tipo de vistoria e emissão de certificado;


não ser classificada quanto ao serviço como de transporte de passageiros ou como de transporte de cargas e passageiros;


não ter recebido o ”DESPACHO COMO ESPERADO” no porto anterior; e para as embarcações que operam nos terminais considerados afastados e em todos os terminais oceânicos, somente poderão ser autorizados até 02 (dois) despachos consecutivos neta forma simplificada de despacho;


 não  possuir  qualquer  documento constante da DECLARAÇÃO DO COMAN-DANTE (Apêndice 1-06), com o prazo de validade vencido durante a singradura anterior ou vencendo no porto onde está sendo esperada a embarcação.


2) ALTERAÇÃO DE DESTINO/DESVIO DE ROTA


I) quando uma embarcação for despachada num OD, e já no decurso da viagem ocorrer alteração no destino, tal fato deverá ser comunicado pelo Comandante, Armador ou seu Preposto: ao OD onde se processou o Despacho inicial; ao OD do porto de destino alterado, e  ao OD do porto de destino efetivo, além de emitida a mensagem obrigatória ao Comando do Controle Naval do Tráfego Marítimo (COMCONTRAM), conforme previsto no Sistema de Informações sobre o Tráfego Marítimo (SISTRAM);


II) no caso de desvio de rota por interesse do Armador, ou por força de arribada, o OD do porto de chegada deverá alterar, no PASSE DE SAÍDA, o porto de destino do Despacho Anterior e transcrever a data-hora da mensagem que comunicou o desvio da rota, além de lançar no quadro 17 - ”observações” - do Apêndice 1-05, o motivo da ocorrência; e


III) as Capitanias, Delegacias e Agências, que despacharem navios nacionais para portos nacionais e tiverem informação do desvio de rota desses navios para portos estrangeiros, deverão comunicá-lo aos representantes locais da Receita e da Polícia Federal para as providências que se fizerem necessárias.


MANDADO DE ARRESTO OU PENHORA


A embarcação sobre a qual existir mandado de arresto ou penhora não terá autorização normal para sair dos portos, ficando o Despacho condicionado à liberação judicial.


RETENÇÃO DA EMBARCAÇÃO


De acordo com o contido na Legislação Vigente e outros dispositivos legais, os Capitães dos Portos e, com autorização destes, os Delegados e Agentes das Capitanias, em atenção á solicitação oficial da Receita Federal; ou Delegacia Regional de Trabalho ou do Departamento de Marinha Mercante (DMM); ou da Autoridade de Saúde dos Portos; e/ou da Polícia Federal, bem como em decorrência de inspeções de ”Controle de Navios pelo Estado do Porto”, poderão reter a embarcação para diligências regulamentares ou mesmo impedir a sua entrada ou permanência no porto, disto dando ciência, por mensagem, ao Distrito Naval a que estiverem subordinados e à Diretoria de Portos e Costas. Caso a embarcação seja estrangeira, este fato deverá também ser comunicado ao Cônsul do país de bandeira da embarcação.


INSPEÇÃO NAS EMBARCAÇÕES


As inspeções, verificações e diligências que tiverem que ser feitas numa embarcação, deverão ser realizadas de forma a não retardar as suas operações normais, salvo motivo de força maior e devidamente justificado.


EMBARCAÇÕES EM COMBOIO


Nos Despachos de embarcações operando em comboio, a Declaração Geral (Apêndice 1-05) deverão apontar, em seu quadro 17 - “observações” -, o nome de todas as embarcações integrantes do comboio.


AGENTE DE NAVIO


Quando a operação de carga se fizer por meio de agente de navio, o nome deste deverá ser lançado no quadro 17 - ”observações” - da Declaração Geral (Apêndice 1-05).


ARQUIVAMENTO


Os PEDIDOS DE DESPACHO e os seus anexos serão arquivados no OD por período de 1 (um) ano.


0104 - PARTE DE SAÍDA


OBRIGATORIEDADE:


embarcações estrangeiras, exceto: as de esporte e recreio e navios de guerra e de estado não exercendo atividade comercial; e


embarcações nacionais com mais de 20 (vinte) AB, exceto: as de esporte e recreio; de pesca, quando saindo e retornando a um mesmo porto sem escalas intermediárias e navios de guerra e de estado não exercendo atividade comercial.


EMISSÃO


A PARTE DE SAÍDA é emitida pelo Comandante, Armador ou seu Preposto, e encaminhada preferencialmente por Fac-símile ao OD, de acordo com o modelo constante do Apêndice 1-08. No caso da impossibilidade do encaminhamento via Fac-símile, a PARTE DE SAÍDA, poderá ser entregue pessoalmente ou por outro meio.


As alterações de pessoal, ocorridas após o Despacho da embarcação, serão informadas, juntamente com a PARTE DE SAÍDA, por meio do encaminhamento de nova LISTA DE PESSOAL EMBARCADO/DESEMBARCADO e, quando for o caso, de nova LISTA DE PASSAGEIROS.


PRAZO


A PARTE DE SAÍDA deverá ser encaminhada ao OD, até 06 (seis) horas úteis após a saída, pelo Comandante, Armador ou seu Preposto.


ARQUIVAMENTO


As PARTES DE SAÍDA serão arquivadas no OD por 06 (seis) meses.


0105 – CONTROLE DE SITUAÇÃO DE EMBARCAÇÕES


Com base na PARTE DE ENTRADA e na PARTE DE SAÍDA das embarcações, as Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências deverão manter atualizado um controle de situação das embarcações, que deverá ser feito por meio do QUADRO DE SITUAÇÃO DAS EMBARCAÇÕES NOS PORTOS/FUNDEADOUROS/TERMINAIS (Apêndice 1-010), contendo os dados significativos sobre os navios na área de jurisdição.


Obs.: Os apêndices deste Capítulo encontram-se a disposição para consulta na Diretoria de Portos e Costas, Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências.
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